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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEPRAM  
 
Data: 

 
29/07/2016 

Hora: 08h30min 
Local: CERB 

PAUTA da 388ª Reunião Ordinária  
 
1. Apreciação da Ata da 387ª reunião ordinária de 20.05.2016. 

2. Apresentação dos Processos: 

 
2.1 Processos apreciados na 14ª reunião CT Recursal em 10.06.16 

 

 

 
 

 

 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2004-000105/TEC/AIMU-0010 Rn 29.07.16 
Int.: VÁLVULAS NADVIC DO BRASIL LTDA.  

 
 
 

Manutenção da Penalidade 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 30.000,00 
Município: Simões Filho 
Fato Gerador: Degradação em Áreas de Preservação Permanente – APP, com 
supressão de remanescentes de mata atlântica e aterramento de lagoa natural, quando 
da atividade de terraplenagem do local do empreendimento. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEM 

2.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-000102/TEC/AIMU-0004 Rn 29.07.16 
Int.:   RESERVA PARADISO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  

 
Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Camaçari 
Valor: 100.000,00 
Fato Gerador:    executar obra de implantação do loteamento Paradiso Laguna - 
localizado no Km 20 da Rodovia BA-099, Município de Camaçari, dentro dos limites da 
APA do Rio Capivara -, em desacordo com o que foi aprovado na Licença Ambiental, 
publicada na Portaria CRA Nº 7243, no Diário Oficial do Estado da Bahia de 09/08/2006, 
implicando em degradação em área de preservação permanente da Lagoa Grande. 
Do pedido:     Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução com Celebração de 
Termo de Compromisso 
Conselheiro relator:   Pedro Diamantino - UEFS 

2.1.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-001921/TEC/AIMU-0060 Rn 29.07.16 
Int.: AMÔNIA LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Simões Filho 
Valor: R$ 3.000,00 
Fato Gerador: Operar o empreendimento sem a licença ambiental pertinente. 
Do pedido: Conversão da Multa 
Conselheiro relator: Débora Coelho - SDE 



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria Executiva dos Colegiados Ambientais - Secex 
 

 

Este e outros documentos estão disponíveis no Site: www.meioambiente.ba.gov.br 
 

2 

 

 

 

 
 

 

 

 

2.1.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-016968/TEC/AIMU-0652 Rn 29.07.16 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PECANHA  

Adiado 
Manutenção da Penalidade 
com celebração de termo 

de compromisso  

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Nilo Peçanha 
Valor: R$ 10.000,01  
Fato Gerador:  não recuperar a área degradada pela disposição inadequada de 
resíduos sólidos urbanos, inobservando preceitos estabelecidos pela legislação de 
controle ambiental. A infração foi constatada no antigo lixão localizado na margem direita 
da rodovia BA-884, sentido Nilo Peçanha – Cairu. 
Do pedido: Redução da Multa em 90 por cento e celebração de Termo de Compromisso 
Conselheiro relator: Pedro Diamantino - UEFS 

2.1.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-010841/TEC/AIMU-0757 Rn 29.07.16 
Int.: TREVO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA  

Manutenção da Multa Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Camaçari 
Valor: R$ 7.000,00 
Fato Gerador: Estar operando sem Licença Ambiental. 
Do pedido: Anulação da Multa ou Redução para o valor de R$ 5.000,00  
Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

2.1.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-013129/TEC/AIMU-0913 Rn 29.07.16 
Int.: COMERCIAL DE ALIMENTOS CLEVAL LTDA  

Cancelamento do auto de 
infração de multa. 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Miguel Calmon  
Valor: R$ 2.000,00 
Fato Gerador: Efetuar desmatamento e uso do fogo em uma área de 3 (três) hectares 
sem a necessária autorização do órgão ambiental competente. 
Do pedido: Anulação da Multa ou Redução ou Conversão em Advertência  
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.1.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2005-006565/TEC/AIAD-0462 Rn 29.07.16 
Int.:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO  

Manutenção da Advetência Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Mulungu do Morro 
Valor: 
Fato Gerador: Dispor os resíduos sólidos urbanos de forma inadequada. 
Do pedido: Anulação da Advertência  
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 
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2.1.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-006765/TEC/AIAD-0340 Rn 29.07.16 
Int.:  CERÂMICA COQUEIRO LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Cruz das Almas 
Valor: 
Fato Gerador: Desenvolver atividade de Fabricação Artigos de barro cozido (blocos 
Cerâmicos) sem a necessária licença ambiental. 
Do pedido: Anulação da Advertência  
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEN 

2.1.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-036007/TEC/AIAD-0390 Rn 29.07.16 
Int.:  BENTO CAIRES NETO  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Ibicoara 
Valor: 
Fato Gerador:  Atividade de corte raso de árvores nativas do Bioma Cerrado e 
Transição de Mata Atlântica para fins comerciais de venda de lenha ou tora sem a 
devida autorização de autoridade competente em desacordo a legislação ambiental em 
vigor.  
Do pedido: Anulação da Advertência  
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.1.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-006174/TEC/AIAD-0069 Rn 29.07.16 
Int.:  J LIMA DE OLIVEIRA SOBRINHO E CIA LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Condeuba 
Valor: 
Fato Gerador:  Não possuir a devida Licença Ambiental para realizar as suas atividades. 
Do pedido: Anulação da Advertência  
Conselheiro relator: Leila Oliveira – Sind. Rural de Camacan 

2.1.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-016679/TEC/AIAD-0211 Rn 29.07.16 
Int.:  DERCIO BOSA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Barreiras 
Valor: 
Fato Gerador:  Desenvolver atividade de agricultura de sequeiro, potencialmente 
poluidor ou utilizador de recursos naturais, sem licença ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes ou em desacordo com a obtida, contrariando as normas e 
regulamentos em vigor. 
Do pedido: Anulação da Advertência  
Conselheiro relator: Daniel Melo – GERMEN 
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2.2 Processos apreciados na 13ª reunião da CT Recursal em 06.05.16 
 

 

 

 

2.1.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-011957/TEC/AIEM-0045 Rn 29.07.16 
Int.:  R CARVALHO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA  

Manutenção do Embargo 
com retorno do processo ao 

INEMA 

Tipo: Auto de Infração de Embargo Temporário 
Município: Feira de Santana 
Valor: 
Fato Gerador:  Iniciar obras de implantação do condomínio Residencial Solar Vile sem a 
necessária licença ambiental, bem como a intervenção em área sobre proteção legal 
(APA do Lago de Pedra do Cavalo). 
Do pedido: Anulação do Embargo Temporário com celebração de Termo de 
Compromisso 
Conselheiro relator: Mariana Vidal – SEMA 

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-014210/TEC/AIMU-0256 Rn 29.07.16 
Int.: ARMANDO RODRIGUES GOMES  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Itabela 
Valor: R$ 3.000,00  
Fato Gerador: Descumprimento do Auto de Infração de advertência nº 2007-
006504/TEC/AIAD-0343. 
Do pedido: Anulação do Auto de Multa 
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-019529/TEC/AIAD-0936 Rn 29.07.16 
Int.: MIGUEL PAULO RODRIGUES DA SILVA  

 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Cairú 
Fato Gerador:   Estar vendendo lotes, em loteamento sem licença ambiental do orgão 
competente. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Lucidalva Rodrigues - Prisma 

2.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-003089/TEC/AIIN-0046 Rn 29.07.16 
Int.:   EDIVAN FERREIRA DOS SANTOS  

 
Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 
Município: Morro do Chapéu 
Fato Gerador: Realizar atividade de extração de areia com fins comerciais realizada por 
terceiros em área correspondente a 4,00 ha (quatro hectares), de sua propriedade, sem 
licença do órgão competente; Devendo a atividade ser paralisada até sua regularização 
ambiental. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Interdição Temporária 
Conselheiro relator:   Mariana Vidal - SEMA 
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2.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-015430/TEC/AIIN-0192 Rn 29.07.16 
Int.:  CLEOVA OLIVEIRA BARRETO  

 
Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 
Município: Morro do Chapéu  
Valor:  
Fato Gerador:  Supressão de vegetação nativa sem autorização legal, realizada pelo 
supracitado. Tendo uma área danificada de 12 ha (doze hectares).  
Do pedido:    Anulação do Auto de Infração de Interdição Temporária 
Conselheiro relator:   Daniel Barreto – GERMEN 

2.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-006935/TEC/AIAD-0075 Rn 29.07.16 
Int.:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES  

 
Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Tancredo Neves  
Valor:  
Fato Gerador:  explorar jazida de cascalho sem as devidas anuências: anuência do 
DNPM e licença ambiental.  
Do pedido:    Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:   Sérgio Bastos – SINPEQ 

2.2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2001-004121/TEC/AIAD-1425 Rn 29.07.16 
Int.:  AUTO PEÇAS TEIXEIRA LTDA  

 
 
Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Feira de Santana 
Valor:  
Fato Gerador:   estar 1)comercializando baterias automotivas no endereço acima citado 
em desacordo com a legislação ambiental, devendo em 10 (dez) dias apresentar ao CRA 
em Salvador o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das baterias usadas 
conforme a Resolução Conama N° 257, de 30/06/99, e colocar em local visível, cartaz do 
fabricante com informações sobre os riscos à saúde humana e meio ambiente; 2)estar 
operando uma oficina mecânica sem sistema de proteção contra poluição dos efluentes 
líquidos, devendo em 10 (dez) dias implantar uma caixa separadora água óleo na rede 
de drenagem e recolher imediato e adequadamente o óleo de motor e caixa de marchas 
usado, destinando a empresas credenciadas para a reciclagem do mesmo, conforme a 
Resolução Conama N° 009, de 31/08/1993 e Portaria ANP N° 125 de 30/07/1999. 
Do pedido:    Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:   Sergio Bastos - SINPEQ 

2.2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-002396/TEC/AIAD-0136 Rn 29.07.16 
Int.:  EMBASA  

 
 
Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de advertência 
Município: Madre de Deus 
Valor:  
Fato Gerador:   lançamento de esgoto sem tratamento em APP. Deve apresentar 
solução técnica apropriada para os esgotos sanitários dos bairros Suape e Cação 
devendo ser coletados, tratados e receber disposição final adequada, de forma a evitar 
que causem danos à saúde pública e efetiva poluição e degradação ambiental. 
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Do pedido:    Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:   Sergio Bastos - SINPEQ 

2.2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-012667/TEC/AIMU-0454 Rn 29.07.16 
Int.: CASTRO E SILVA TRANSPORTES LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Feira de Santana 
Valor: R$ 2.000,00  
Fato Gerador: exercer a atividade de transporte de produtos perigosos sem a 
necessária Licença Ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Multa 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - FEBASE 

2.2.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-005069/TEC/AIMU-0151 Rn 29.07.16 
Int.: IPC DO NORDESTE LTDA  

 
 
 
 
Manutenção da Penalidade 

 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Camaçari 
Valor: R$ 2.010,00  
Fato Gerador: não cumprimento do Condicionante I da Portaria CRA 6585 que 
concedeu ao empreendimento a Licença de Operação. “Apresentar o Relatório Técnico 
de Garantia Ambiental - RTGA...” 
Do pedido: Anulação do Auto de Multa ou Conversão em Advertência ou Redução da 
Multa  
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEN 

2.2.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-021078/TEC/AIIN-0298 Rn 29.07.16 
Int.: JOSE RENATO RIBEIRO PIEVEZAN  

Manutenção da Penalidade 
Com possibilidade de 

celebração de TC 

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 
Município: Ourolândia 
Valor:  
Fato Gerador: exercer extração de rocha (mármore), sem a devida Licença Ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Interdição Temporária com Celebração de Termo de 
Compromisso  
Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

2.2.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-022428/TEC/AIAD-0334 Rn 29.07.16 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Salinas da Margarida 
Valor:  
Fato Gerador:  não atendimento a notificação Nº 2009-017437/TEC/NOT-1682. 
“lançamento de esgoto sanitário em desacordo com a legislação..” 
Do pedido: Anulação do Auto de Advertência  
Conselheiro relator: Leila Oliveira – Sindicato de Camacan  
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3. Informes; 

3.1  

 

3.2 - Encaminhamento do Processo nº. 2011-015414/TEC/LLA-L0046 Mangaba – Cultivo de Coco (Ponta dos 

Castelhanos); 

  

4. O que ocorrer: 

 

4.1 - Apresentação da minuta do Projeto de Lei da Política Estadual de Agroecologia - SDR;  

 

4.2 - Apresentação do material áudio-visual "AS VERDADEIRAS RAZÕES DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS" 

(Luis Galvão - Conselheiro do Cepram). 

 

2.2.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-017187/TEC/AIMU-0656 Rn 29.07.16 
Int.: FOFEX INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Santo Amaro da Purificação 
Valor: R$ 10.000,00  
Fato Gerador: execução de atividades de produção de papel sem a devida licença 
ambiental requerida pelo órgão competente. 
Do pedido: Anulação do Auto de Multa ou Conversão em Advertência ou Redução da 
Multa  
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

3.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-000811/TEC/AIMU-0066  
Int.:    KNT - 1 AGROINDUSTRIAL LTDA  

Revogação da Resolução 
4.364/2014 e retorno do 

processo à Câmara Técnica 
Recursal do Cepram, para 
análise objetiva do mérito 
do recurso administrativo 
relacionado ao auto de 

infração de multa. 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Ibicoara 
Valor: R$ 20.000,00 
Fato Gerador: descumprir os condicionantes I, II, III, IV, V e VII da licença ambiental 
concedida através da Portaria nº 8487 de 31 de julho de 2007. 
Do pedido:  Anulação do Auto de Infração ou Conversão da Multa ao mínimo de R$ 
500,00 ou celebração de Termo de Compromisso com redução do valor da multa em 
90% 
Conselheiro relator:   Daniel Barreto - GERMEN 


